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Nota técnica DPOF/SPUGF nº 001/2021 

 

Assunto: justificativa alteração de fonte (de 1.00 para 1.14 - RECURSOS LC 

173/2020) para Folha de Pagamento FMAS competência Nov/20 

 

A Lei Complementar Nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o 

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências, 

instituiu a entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de 

enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Parte do auxílio financeiro foi 

destinada para ações de saúde e assistência social. O § 2º, do art. Art. 5º previu que 

os recursos previstos no inciso I, alínea "b", destinados aos municípios, poderiam ser 

destinados inclusive para o pagamento dos profissionais que atuam no SUS (Sistema 

Único de Saúde) e no Suas (Sistema Único de Assistência Social).  

Tendo em vista isto, o Município de Belo Horizonte destinou $1.243.727,93 para 

custear para da Folha de Pagamento do Suas, por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social (FMAS), referente à competência de novembro de 2020 com 

realização da despesa em Dez/20, assuntos A (ADM.EFETIVOS RPPS) e D 

(ADM.COM.RPPS). De acordo com os procedimentos orçamentários e financeiros 

adotados pelo Município, a Folha de Pagamento é processada por meio de empenho 

automático na fonte 1.00 – Recursos Ordinários do Tesouro (ROT). Desta forma, após 

o processamento automático da folha nesta fonte foi necessária a emissão de Notas 

de Lançamento Contábil (NLs) para a substituição dos empenhos na fonte 1.00, em 

decorrência de alteração da fonte. Vale destacar que o município criou uma 

classificação de receita específica para os recursos da LC 173/2020 – fonte SICOM 

1.14. Assim, foi realizada a alteração de fonte 1.00 para 1.14.  

Em resumo, os lançamentos foram efetuados na conta 2508-9/Bradesco, da 

seguinte forma: 
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-Assunto A(ADM EF RPPS) - ref. valor parcial do líquido da folha de pagamento, 

$ 1.012.024,77 (NL'S 6674/ 6676/ 6677/ 6680/ 6681/ 6683/ 6690/ 6692/ 6693/ 

6695/ 6698/ 6699/ 6701/ 6702/ 6711-18/12/2020); 

-Assunto D(ADM COM RPPS) - ref valor parcial do líquido da folha de 

pagamento, $231.703,16   ( NL'S 6678/ 6685/ 6696/ 6704/ 6706/ 6707/ 6709-

18/12/2020). 

 

  Segue anexo o Ofício DPGF-FA/GCFUM nº 389/2020, de 16/12/2020, 

que procedeu à regularização contábil da despesa, com a relação dos referidos 

empenhos.  

 

Belo Horizonte 07 de maio de 2021. 

 

 

Isabela de Vasconcelos Teixeira – BM: 116.734-9 

Diretora de Planejamento, Orçamento e Finanças – DPOF-ASAC 

 

 

 

 

Afonso Nunes da Cruz Neto 

Subsecretário de Planejamento, Gestão e Finanças 
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